
PREFEITURA MUNICIPAL DE
AFONSO CLÁUDIO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO 504/2021

NOMEIA SERVIDOR

O Prefeito Municipal de Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo, no uso de
atribuições que lhe são conferidas; e

Considerando que a Secretária Municipal de Cultura e Turismo, a senhora
Fabiana Binow entrou em gozo da prorrogação de sua licença maternidade,
protocolizada sob nº 8716/2021, no período de 60 (sessenta) dias, a partir de 17 de
agosto de 2021;

RESOLVE, nomear nos termos do art. 13, inciso Ill, da Lei Municipal nº
1.448/97, ROBSTHER CARVALHO MEIRELES para responder pelo cargo de
provimento em comissão de Secretário Municipal de Cultura e Turismo, Símbolo CC-
1, no período de 17 de agosto de 2021 até 15 de outubro de 2021 em substituição
da servidora Fabiana Binow, na Prorrogação da Licença Maternidade.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura Municipal de Afonso Cláudio, em 16 de agosto de 2021.
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